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Ofício nº 417/P 

                           Goiânia, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

 

 

 

 

 

Senhor Governador, 

 

 

                              Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 

Lei nº 244, extraído do Processo Legislativo nº 8650/2024, aprovado em sessão realizada nesta 

data, de autoria do Deputado AMILTON FILHO, que altera a Lei nº 21.219, de 29 de 

dezembro de 2021, que estabelece regras e critérios para a reforma e a construção de unidades 

habitacionais do Programa Pra Ter Onde Morar, no âmbito das ações sociais suplementares, em 

conformidade com o art. 1º da Lei nº 14.469, de 16 de julho de 2003, que institui o Fundo de 

Proteção Social do Estado de Goiás – PROTEGE GOIÁS. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Deputado BRUNO PEIXOTO 

– PRESIDENTE – 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100360038003200370032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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